
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO
PROJETO DE LEI Nº 075/2017.

PROJETO  DE  LEI  Nº  075/2017  -  De  autoria  do  Executivo  Municipal, Altera

dispositivos da Lei nº 499, de 14 de outubro de 2002, que “Dispõe sobre a concessão

de benefícios para pagamento de débitos fiscais em atraso, estabelece normas para

sua cobrança e dá outras providências”. 

              Relatório 

Analisando o projeto, o Relator Ver. Frederico Freire Figueiró, acolhendo na
íntegra o anexo parecer jurídico, sugere a remessa deste Projeto a Plenário para sua
apreciação.
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Xangri-Lá, 18 de Dezembro 2017.
 


